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Dispõe sobre o tombamento de
obra de arte sita no Município
de Guaratingueta e dá outras pro
videncias. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
seguinte Lei;

Artigo 12 - Fica tombado, nos termos desta Lei, aquoduto, sito na Fazcn
da Esperança, no Bairro Taquaral, no Município de Guaratin
gueta, de propriedade da Obra Social Nossa Senhora da Gló
ria, que passa a constituir PatrimSnio Cultural do Municí
pio.

Parágrafo único -A obra de arte tombada nos termos do "caput" deste ar
tigo será inscrita, com as suas características, no Livro
do Tombo Municipal.

Artigo 2* - Para fins de recuperação do bem<tombado nos termos do arti
go anterior, fica consignada subvenção à Obra Social Nossa
Senhora da Glória no montante de CR$ 30.000.000,00 (TRINTA
MILHÕES DE CRUZEIROS) que correra por conta da rubrica:
04 - Agricultura

14 - Produção Vegetal

077 - Irrigação

4 3 0 0 - Transferência de Capital
4 3 3 0 - Transferência à Institui -

çÕes Privadas ""

4 3 3 2 - Auxílios para Despesas de
Capital.

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e seis dias do mês de
Agosto de 1 992.-
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